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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”
Gabinete da Vereadora, Professora Cida



INDICAÇÃO  Nº 910/2022

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Bahia, Rui Costa; ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Zenildo Brandão Santana; e ao Secretário Municipal de Infraestrutura Sr. Lucindo Tomaz Vasconcelos Menezes, no sentido de somarem esforços para a construção de uma praça com quiosque, bancos, academia ao ar livre e parque infantil, em frente à Associação de Mulheres do Assentamento Flor da Terra – AMAFT, no Distrito de Itajuru, Jequié-BA
JUSTIFICATIVA
Os moradores, transeuntes e pedestres sentem a necessidade de espaços para convivência, em que possam interagir e criar vínculos. Logo, a construção ou restauração de praças vem nos promover diversos benefícios, tais como: 
1. Função social - O benefício social se relaciona com as possibilidades que as praças oferecem à população. De um simples gramado sombreado, à locais com quadras e jardins projetados as praças oferecem oportunidades para quem deseja relaxar, praticar uma atividade, planejar um encontro ou se reunir para um algum evento ao ar livre. Ela funciona como um local de interações e trocas de ideias.
2. Criação estética - A criação estética advém do fato que uma praça pode adquirir diferentes tipologias. Uma praça jardim assume um sentido de contemplação do paisagismo em locais onde a circulação é priorizada, diferente de uma praça seca que assume a função de criar um local de encontro social com a presença de largos históricos. Ou seja, elas são capazes de criar essa diversificação da paisagem construída e participar do embelezamento da cidade.
3. Ação educativa - Por se constituírem de um espaço público as praças podem funcionar como um local propicio para atividades educativas. Tanto para ações governamentais ou em campanhas contra as drogas, a favor de um trânsito mais seguro, contra epidemias, etc., quanto para escolas que desejam realizar o desenvolvimento de atividades extraclasse e de programas de educação ambiental. As praças, quando frequentadas, proporcionam momentos de interação e bem-estar no convívio ao ar livre. Espaços de recreação e lazer são palcos importantes para as crianças, que podem entender a importância de sua conservação na medida em que a usufruem. ​ - Mariana Moretti (Pedagoga)
4. Extrema importância ecológica - As praças de hoje em dia são as principais responsáveis pela presença de vegetação na cidade. As árvores, por suas características naturais, proporcionam muitas vantagens ao homem que vive na cidade, sob vários aspectos entre eles: o de gerar bem estar psicológico, embelezar o espaço, proporcionar sombra e proteção, manter o solo permeável diminuindo a chance de enchentes, auxiliar na manutenção do clima evitando ilhas de calor, melhorar a qualidade do ar, aumentar a biodiversidade e funcionar como trampolins ecológicos.
5. Bem-estar psicológico ​- As praças ao fornecerem todos esses aspectos atuam em nossa formação como indivíduo. Além disso, já mencionamos como a vegetação é responsável por gerar a sensação de bem-estar nas pessoas. Quando estamos em contato com os elementos naturais dessas áreas, ao realizar atividades físicas em espaços abertos, nosso sistema nervoso fica mais relaxado, criando esse benefício de um local que funciona como antiestresse dentro dos estressantes centros urbanos.
Somos seres históricos, sociais e levamos em consideração o contexto em que vivemos. Esses espaços de convivência são necessários para manter a cultura e a história como parte da nossa formação como indivíduos. ​ - Maíra Bergo (psicóloga). 

Referencias:https://www.cidades.co/blog/5-beneficios-importantes-que-as-pracas  
Incentivar e oferecer alternativas para que a população, possa praticar exercícios físicos é uma forma de promover melhorias na qualidade de vida da população. Existem inúmeros estudos, que evidenciam que indivíduos que praticam algum tipo de esporte, apresentam menor risco de doenças coronárias, acidente vascular cerebral, vários tipos de câncer, diabetes, hipertensão, obesidade, osteoporose, depressão e ansiedade. 
A Constituição Federal de 1988 no Art. 217 diz que: “é dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito do cidadão” garantindo as condições físicas e psicológicas de cada pessoa. E no § 3.º do Art. 217 confirma que: O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social.
Certos de contarmos com estimada atenção, agradecemos todo o empenho necessário para o pronto atendimento desta justa reivindicação.
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2022
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Maria Aparecida Souza Santos de Deus
Vereadora Professora Cida (PT)

     ATENDA-SE                      ARQUIVE-SE


Sala das Sessões em:_____/____/_____


_____________________
   

ATENDIDO 
   
Of. n.º__________________

Em: ____/____/____

___________________

                                                                                        

Rua 2 de Julho, nº 79 – Centro – CEP: 45.200-270 – Jequié (BA) – Fone: (73) 3528-8600
Site: www.camaradejequie.ba.gov.br      


image1.jpeg




